
TERMO DE FOMENTO No 2912024 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
ASSIS, E A ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
ASILO SÃO VICENTE DE PAULO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa juridica de direito pUblico, inscrita no CNPJ do 
MF sob o n 46.179.941/0001-35, denorninada ADMINISTRAçAO POBLICA MUNICIPAL, corn 
sede na Avenida Rul Barbosa, no 926, no Municipio de Assis, Estado de São Paulo, neste ato 
representado por seu Prefeito Senhor JOSE APARECIDO FERNANDES, brasileiro, casado, 
portador do RG no 10.908.015-4 - SSP/SP edo CPF no 004.959.018-90, residentee domiciliado 
na Rua Luiz Carlos da Silveira, n° 345, Vila Orestes, nesta cidade, e o ASILO SAO VICENTE 
DE PAULO, inscrito no CNPJ sob no 44.374.247/0001-43, corn sede na Estrada Agua do 
Matäo, s/n 0 , nesta cidade de AssisISP, doravante denominada ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, representada pelo seu Presidente Senhor DURVAL SCAMATI, brasileiro, 
portador do RG fl. 0  8.082.167 e do CPF/MF fl. 0  849.855.348-20, residente e dorniciliado na 
Avenida Sebastiao Mendes de Brito, no 1.174, Assis/SP, resolvern celebrar o presente Termo 
de Fomento, regendo-se pelo disposto na Lei Complernentar n° 101, de 04 de maio de 2000, na 
Lei de Diretrizes Orcamentãrias no 7.366, de 21 de junho de 2023, na Lei Orçarnentãria Anual 
n° 7.489, de 29 de dezernbro de 2023, na Lei no 13.019, de 31 de julho de 2.014, no Decreto 
regularnentador n° 7.459 de 12 de janeiro de 2018 a no processo administrativo n° 08/2024/DA 
e mediante as cláusulas a condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Terrno de Fomento tern por objeto, cornplementaçäo ao custeio e manutençao 
das atividades jã desenvolvidas pelo AsHo São Vicente de Paulo para pessoas idosas, conforme 
detalbado no Piano de Trabalho, ANEXO I, que deste fica fazendo parte integrante a 
indissociável: 

1.2 - Nao poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva 
Lei de Diretrizes Orçarnentárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS 0BRIGAç6ES 

2.1 - São obrigacOes dos Participes: 

- DA ADMINISTRA(;AO PUBIJCA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuals especificos de prestação de contas as organizaçOes da sociedade civil por 
ocasiäo da celebraçao das parcerias, informando previamente e publicando em melos oficials 
de cornunicação as referidas organizaçOes eventuais alteraçOes no seu conteüdo; 

b) eniitir relatorio técnico de monitorarnento a avaliação da parceria a 0 subrneter a comissao de 
monitoramento e avaliação designada, que 0 hornologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestaçao de contas devida pela organização da socieda# 
civil; / 

c) liberar os recursos por rneio de transferencia eletrOriica e em obediencia ao cronc 
desernbolso, qua guardará consonância corn as rnetas, fases ou etapas de execução 
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do termo de colaboraçâo Cu Termo de Fornento; 

d) promover o monitoramento e a avaiiação do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipOtese de o gestor da parceria deixar de ser agente pUblico ou ser lotado em outro 
Orgâo cu entidade, o administrador pUblico deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto 
isso näo ocorrer, todas as obrigaçOes do gestor, corn as respectivas responsabilidades: 

f) viabilizar o acompanharnento pela Internet dos processos de liberaço de recursos; 

g) manter, em seu sitlo oficial na internet, a relaçäo das parcerias celebradas e dos respectivos 
pianos de trabaiho, ate cento e oltenta dias apos o respectivo encerramento; 

h) divulgar pela internet os meios de representacão sobre a eventual aplicaçäo irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

I) instaurar tomada de contas antes do termino da parceria, ante a constataçáo de evidéncias de 
irregularidades na execuçao do objeto da parceria. 

II - DA 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) rnanter escrituraçao contábil regular, observando os principios fundamentals do 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por melo deste Termo de Fomento; 

c) divulgar na Internet e em locals visiveis de suas sedes soclais e dos estabelecirnentos em 
que exerça suas açOes todas as parcerias celebradas corn o poder pUblico, contendo, no 
rninimo, as informaçOes requeridas no parâgrafo Unico do art. 11 da Lei n° 13.019/2014; 

d) manter e movimentar os recursos em conta bancária especifica, isenta de tarifa bancária, 
observado a disposto no art. 51 da Lei no 13.019/2014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos árgàos ou das entidades pUblicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, as informaçOes referentes aos instrumentos de transferéncias regulamentados 
pela Lei no 13.019, de 2014, bem como aos locais de execuçäo do objeto; 

responder exciusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no qua diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

g) responder exciusivamente pelopagamento dos encargos trabaihistas, previdenciarios, fiscais 
e cornercials relacionados a execuçäo do objeto previsto no termo de colaboraçao ou do 
fornento, não irnplicando responsabilidade solidaria ou subsidiaria da ADMINISTRAQAO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadimplencia da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçao 
ao referido pagamento, as onus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restriçao a sua execuçâo; 

Ii) disponibilizar ao cidadäo, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consvlta 
ao extrato deste Termo do Fomento, contendo, pelo rnenos, o objeto, a finalidade e 
detaihamento da aplicaçao dos recursos. 	 - 
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3.1 0 montante total de recursos a serem empregados na execucao do objeto do presente 
Termo de Fomento é de R$ 75.037 07 (setenta e chico mil e trinta e sate reais e sete centavos), 
oriundos de Emenda Impositiva ao Orçamento Municipal do Exercicio 2024. 

3.2 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL transferira, para execuçao do presente Termo 
de Fomento, recursos no valor de R$ 75.037,07 (setenta e chico mil e trinta e sete reals e sete 
centavos), em 2 (duas) parcelas, correndo a despesa a conta da dotaço orçamentária, 
conforme discriminaçao abaixo: 

02 	 PODER EXECUTIVO 
0202 	 GABINETE DO PREFEITO 
020201 	 GABINETE 

04 	 Administraçao 
04 122 	Administraçao Geral 
04 122 0003 	GESTAO ADMINISTRATIVA 
04 122 0003 1710 0000 ASILO sÃo VICENTE DE PAULO 

139 3.3.50.43.00 SUBVENçOES SOCIAIS R$ 10.000,00 
140 3.3.50.43.00 SUBvENçOES SOCIAIS R$ 10.000,00 
141 3.3.50.43.00 SUBVENQOES SOCIAIS R$ 14.000,00 
142 3.3.50.43.00 SUBVENçOES SOCIAIS R$ 10.000,00 
143 3.3.50.43.00 SUBVENçOES SOCIAIS R$ 5.000,00 
144 3.3.50.43.00 SUBVEN9OES SOCIAIS R$ 23.535,07 
145 3.3.50.43.00 SLJBvENçOES SOCIAIS R$ 2.500,00 

3.3 - A transferencia serã efetuada em conta bancéria destinada exclusivamente para 0 

presente Termo de Fomento, no Banco do Brash, Agencia 0223-2, Conta corrente n° 57632-8. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E ApucAçAo DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAçAO PCJBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da 
0RGANIZAA0 DA SOCIEDADE CIVIL, conforme 0 cronograma de desembolso contido no 
piano de trabalho, mediante transferéncia eletrOnica sujeita a identificaçao do beneficiãrio finale 
a obrigatoriedade de depOsito em sua conta bancária especifica vinculada a este instrumento. 

4.2 - E obrigatoria a aplicaçao dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto näo utilizados, 
em caderneta de poupança de instituiçao financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou 
superior a um més; ou em fundo de aplicacao financeira de curio prazo, ou operaçao de 
mercado aberto lastreada em tItulo da divida pUblica, quando sua utilizaçäo estiver prevista 
para prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicaçOes financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 
Termo de Fomento ou da transferencia, estando sujeitos as mesmas condiçSes de prestacao de 
contas exigidos para Os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no ãmbito da parceria não serão liberadas e 
retidas nos seguintes casos: 

- quando houver evidencias de irregularidade na aplicaçâo de parcela anteriormente 
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicacao dos recursos ou o inadimpl 
ORGANIZAA0 DA SOCIEDADE CIVIL em relaçäo a obrigaçOes estabelecidas 
Fomento; 
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III - quando a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sern justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL ou 
pelos Orgâos de controle interno ou externo. 

4.5 - Por ocasiao da conclusào, denuncia, rescisão ou extingâo da parceria, Os saldos 
financeiros rernanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçOes 
financeiras realizadas, seräo devolvidos a ADMIN1sTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauraçäo de tomada de contas especial do 
responsavel, providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUçAO DAS DESPESAS 

5.1 —0 presente Termo de Fornento deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo 
corn as clausulas pactuadas e as normas de regéncia, respondendo cada urn pelas 
consequências de sua inexecuçäo total ou parciai. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utiiizaçäo dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 

- realizaçäo de despesas a titulo de taxa de administração, de gerOncia ou similar; 

II - finalidade djversa da estabelecida neste instrurnento, ainda que ern caráter de emergéncia; 

Ill - realizaçao de despesas corn taxas bancárias, corn rnultas, juros ou correção rnonetária, 
inclusive, referentes a pagarnentos ou recoihirnentos fora dos prazos; 

IV - repasses corno contribuiçOes, auxIlios ou subvençOes as instituiçoes privadas corn fins 
lucrativos; 

V - pagar, a qualquer titulo, servidor ou ernpregado pUblico corn recursos vinculados a parceria, 
salvo nas hipOteses previstas ern lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Terrno de Fomento vigerá a partir da data de sua assinatura ate 31 de 
dezernbro de 2024, conforrne previsto no anexo Piano de Trabaiho para a consecuçäo de seu 
0 bjeto. 

6.2 - Sernpre Clue necessário, rnediante proposta da 0RGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL 
devidarnente justificada e formulada, no rninimo, 30 (trinta) dias antes do seu tOrrnino, e apOs o 
curnprirnento das dernais exigências legais e regularnentares, serão adrnitidas prorrogaQöes do 
prazo de vigência do presente Terrno de Fomento. 

6.3 - Caso haja atraso na Iiberaçäo dos recursos financeiros, a ADMINISTRAçAO P0 
MUNICIPAL promoverá a prorrogaçäo do prazo de vigéncia do presente Terrno de Foi 
independentemente de proposta da ORGANIZA9AO DA SOCIEDADE CIVIL, lirnitado o 
de prorrogaçào an exato perlodo do atraso verificado. 

6.4— Toda e qualquer prorrogacão, inclusive a referida no item anterior, clever -6 ser 

Av. Rul Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis-SP 



por termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do término da vigéncia do Termo de 
Fomento ou da Ultima dilaçao de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - 00 MONITORAMENTO, DO ACOMPANI-JAMENTO E DA 
FI5cALIzAcAO 

7.1 - A ADMINISTRAçAO PLJBLICA MUNICIPAL emitirã Relatorio Técnico de monitorarnento e 
avaliagao da parceria celebrada mediante este Termo e o subrnetera a Comissão de 
Monitorarnento e Avaliaçao designada para este fim, que o hornologara, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentaçäo da prestaçao de contas devida pela ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei fl. 0  13.019/2014, cujo RelatOrio, sern prejuIzo 
de outros elernentos, deverá conter: 

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - analise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio 
social obtido em razão da execução do objeto ate o periodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano de trabalho; 

III - valores efetivamente transferidos pela adrninistracão pUblica; 

IV - anahse dos documentos comprobatorios das despesas apresentados pela ORGANIZAçAO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando näo for comprovado o aicance das 
metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de coiaboraçao ou de fornerito; 

V - anáhse de eventuais auditorias reahzadas pelos controles interno e externo, no ambito da 
fiscalização preventiva, bern como de suas conclusoes e das rnedidas que tomaram em 
decorréncia dessas auditorias. 

7.2 - Na hipOtese de iriexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL poderá, exciusivarnente para assegurar C 

atendirnento de serviços esseflciais a populaçao, por ato prOprio e independentemente de 
autorizaçäo judicial, a firn de realizar ou rnanter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

I - retomar os bens publicos ern poder da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer qua tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabihdade pela execucao do restante do objeto previsto no piano de 
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momento em que a ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL 
assurniu essas responsabilidades. 

Paragrafo Unico - Sern prejuizo da fiscalizaçäo pela ADMINISTRAçAO POBLICA MUNICIPAL 
e pelos Orgãos de controle, a execuçao da parceria serã acompanhada e fiscalizada pejp. 
respectivo Conselho de poilticas pUblicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAQAO DE CONTAS 	 (7 

8.1 - A prestacão de contas apresentada pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADEIL, deverá 
conter elernentos que permitam so gestor da parceria avaliar o andarnento ou c nciuir 	0 

seu objeto foi executado conforme pactuado, corn a descrição pormenorizada das a ividades 
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realizadas e a cornprovaçäo do alcance das metas e dos resuitados esperados, ate o periodo 
de que trata a prestação de contas, a exempio, dentre outros, das seguintes informaçOes e 
documentos: 

- extrato da conta bancaria especifica; 

Ii - notas e comprovantes fiscais, corn data do documento, valor, dados da ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL e nUrnero do instrurnento da parceria; 

III - comprovante do recoihirnento do saldo da conta bancaria especifica, quando houver; 

IV - material comprobatario do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - reIaçâo de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for 0 caso; e 

VI - lista de presenca do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1. 1  Serâo glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 

§ 2. 0  A 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicaçäo dos 
recursos recebidos no prazo de ate si de janeiro de 2025. 

§ 30  - A ADM1NISTRAçA0 POBLICA MUNICIPAL fornecerá manuals especificos 
0RGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a simplificaçào e 
racionalizaçao dos procedimentos. 

8.2 - A prestaçãa de contas relativa a execuQâo do Termo de Fomento dar-se-ä mediante a 
análise dos documentos previstos no piano de trabaiho, bern como dos seguintes relatOrios: 
I - reiatOrio de execuçao do objeto, eiaborado pela ORGANiZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o 
comparativo de metas propostas corn os resultados alcançados; 

H - relatOrio de execução financeira do Termo de Fornento, corn a descriçao das despesas e 
receitas efetivamente realizadas e sua vinculaçao corn a execução do objeto, na hipOtese de 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no piano de trabaiho. 

8.3 - A ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua anaIise os 
seguintes relatOrios elaborados internamente, quando houver: 

- reiatorio da visita técnica "in loco" reahzada durante a execução da parceria; 

ii - reiatorio técnico de monitoramento e avaliaçao, homologado pela Comissao de 
Monitoramento e Avaliaçäo designada, sobre a conformidade do cumprirnento do objeto e os 
resultados aicançados durante a execuçáo do Termo de Fomento. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o 
Lei n° 13.019, de 2014, deverào conter anélse de eficácia e de efetividade das açöes 

I - Os resultados jà alcançados e seus beneficios; 

H - os impactos econOmicos ou socials; 
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III - 0 grau de satisfaçao do pUblico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das açOes apOs a conclusâo do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestaçao conclusiva sobre a prestaçao de contas pela ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL observara Os prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativamente, pela: 

- aprovaçäo da prestação de contas; 

II - aprovação da prestacão de contas corn ressalvas; ou 

III - rejeiçäo da prestaçao de contas e deterrninação de irnediata instauraçäo de tornada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissäo na prestaçao de contas, será concedido prazo para 
a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigaçao. 

§ 1 0  0 prazo referido no caput é lirnitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 
prorrogável, no rnaximo, por igual periodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL possui para analisar e decidir sobre a prestaçäo de contas e comprovação de 
resultados. 

§ 2 0  Transcorrido o prazo para saneamento da irreguladdade ou da omissão, não havendo c 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidaria, 
deve adotar as providéncias para apuraçao dos fatos, identificação dos responsaveis, 
quantificaçâo do dano e obtençao do ressarcimento, nos termos da iegislaçao vigente. 

8.7 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL apreciarã a prestação final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebirnento ou 
do cuniprimento de diligencia por ela deterrninada, prorrogável justificadarnente por igual 
periodo. 

Paragrafo Unico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 
tenharn sido apreciadas: 

I - não significa impossibihdade de apreciaçäo ern data posterior ou vedaçao a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possarn ter sido causados 
aos cofres pUblicos; 

II - nos casos em que não for constatado dolo da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL ou de 
seus prepostos, sem prejuizo da atuahzaço rnonetária, impede a incidéncia de juros de mora 
sobre debitos eventualrnente apurados, no periodo entre o final do prazo referido neste 
parágrafo e a data em que foi uitirnada a apreciação pela administraçäo publica. 

8.8 - As prestaçOes de contas serão avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento d s objetivos 
metas estabelecidos no piano de trabalho; 

II - regulares corn ressalva, quando evidenciarem irnpropriedade ou quaiquer outra falta de 
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natureza formal que Mo resuite em dano 80 erário; 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstancias: 

a) omissào no dover de prestar contas; 

b) descumprirnento injustificado dos objetivos e metas estabsiecidos no piano de trabaiho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestho ilegitirno ou antieconOmico; 

d) desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou valores püblicos. 

8.9 - 0 administrador pOblico responde pela decisao sobre a aprovação da prestacäo de contas 
ou por omissão em reiaçâo a anahse de seu conteüdo, levando em consideraçâo, no primeiro 
caso, os pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo permitida delegaçäo a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 

8.10- Quando a prestacâo de contas for avahada como irregular, apôs exaurida a fase recursal, 
so mantida a decisâo, a 0RGANIZAA0 DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorizaçáo 
para qua o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de açöes cornpensatorias do 
interesse pUblico, mediante a apresentaçäo de novo piano de trabaiho, conforme o objeto 
descrito no termo de colaboração ou de fomento e a area de atuação da organizaçâo, cuja 
mensuraçäo econOrnica será feita a partir do piano de trabaiho original, desde que Mo tenha 
havido dolo ou fraude e náo seja o caso de restituiçäo integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia Util subsequente ao da prestaçäo do 
contas, a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo Os documentos 
originals que compoem a prestação de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAOES 

9.1 - A presente parceria poderA ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 
aditivo, devendo a soicitação ser encaminhada com antecedencia minima de 30 (trinta) dias em 
relação a data de término do sua vigéncia. 

9.2 - Nao é permltida a ceIebraçäo de aditamento deste Termo de Fomento com alteraçäo da 
natureza do objeto. 

9.3 - As alteraçoes, corn exceçâo das que tenham par finalidade meramente prorrogar a prazo 
de vigencia do ajuste, deverao ser previarnente submetidas ao Departamento Juridico da 
ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL, ao quai deverao os autos ser encaminhados em 
prazo hábil pare análise e parecer. 

9.4 - E obrigatorlo o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessãria a 
efetivaçao do aIteraçOes quo tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de 
vigencia ou a utilizaçao de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIZAçOES E DAS SANçOES 	 N 
I- 

10.1 - Pela execuçao cia parceria em desacordo com o piano do trabalho e com as no as da 
Lei no 13.019, do 2014, e da Iegislação especifica, a ADMINISTRAA0 PUBLICA MU PA 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a organizaçäo da sociedade civil par eira 5 
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seguintes sançOes: 

- advertéricia; 

II- suspensão ternporária da participaçao em charnarnento publico e impedirnento de celebrar 
parceria ou contrato corn órgaos e entidades da esfera de governo da AIDMINISTRAçAO 
PUBLICA MUNICIPAL, por prazo não superior a dais anos; 

III - declaraçao de inidoneidade para participar de chamarnento pUbllco ou celebrar parceria ou 
contrato corn Orgãos a entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem as 
motivos deterrninantes da punição ou ate que seja prornovida a reabilitaçao perante a prOpria 
autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuizos 
resultantes e apas decorrida o prazo da sancäo aplicada corn base no inciso II. 

Parágrafo Unico. As sançOes estabelecidas nos incisos II e III são de carnpetencia exclusiva do 
Secretária Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processa, no prazo de 
dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçáo ser requerida apOs dois anos de aplicaçãa 
da penalidade. 

10.2 - Prescreve ern cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestaçâo de 
contas, a aplicaçao de penalidade decarrente de infraçâa relacionada a execução da parceria. 

10.3 - A prescriçaa serã interrompida corn a ediçao de ato adrninistrativo voltado a apuração da 
infraçao. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para as fins deste ajuste, considerarn-se bens rernanescentes Os de natureza 
perrnanente adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessârios a 
consecução do objeto, rnas que a ele nao se incorporarn. 

11.2 - Para os fins deste Terrno, equipararn-se a bens remanescentes os bens e equiparnentas 
eventualrnente adquiridos, produzidos, transformados ou canstruidos corn os recursos 
aplicados ern razao deste Terrno de Fornenta. 

11.3 - Os bens rernanescentes serãa de prapriedade da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE 
CIVIL a gravados corn cláusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL forrnalizar prornessa de transferéncia da propriedade a adrninistraçao 
pQblica, na hipótese de sua extinção. 

11.4— Os bens rernanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderâo, a critério do 
administrador pUblico, ser doados a outra ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a fim igual au sernelhante ao da Organizaçao donatãria, quando, apOs a consecução 
do objeto, nao forern necessãrios para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 

11.5— Os bens doados ficarao gravados corn clAusula de inalienabilidade e deverao, 
exciusivarnente, ser utilizados para continuidade da execução de abjeto igual au sernelhante 
previsto neste Terrno de Farnenta, sob pena de reversãa ern favor da Adrninistração PUbIicK 
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PJP*t1tUR!AEE4AI 
Paço Municipal "Prof Judith de Oliveira Garcez" 

Secrotaria Municipal do Governo e Administraçao 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DEN(JNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -o presente Termo de Fomento podera ser: 

- denunciado a quaiquer tempo, ficando Os participes responsáveis somente pelas obrigaçoes 
e auferindo as vantagens do tempo em que participararn voluntariamente da avença, respeitado 
o prazo mmnimo de 60 (sessenta) dias de antecedencia para a publicidade dessa intenção; 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelacào judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipOteses: 

a) utilizaçao dos recursos em desacordo com o Piano de Trabaiho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatacao, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; e 

d) verificação da ocorréncia de qualquer circunstância que enseje a instauraQào de Tomada de 
Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficacia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos, fica condicionada a 
publicaçäo do respectivo extrato no DiArio Oficial do Municipio, a qual devera ser providenciada 
pela ADMINISTRA9AO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS coNDIçOEs GERAIS 

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçoes: 

I - as comunicaçoes relativas a este Termo de Fomento serâo remetidas por correspondéncia e 
serào consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento; 

ii - as reuniOes entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer 
ocorréncias que possam ter implicaçoes neste Termo de Fomento, seräo aceitas somente se 
registradas em ata ou relatOrios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORD 

15.1 - Seré competente para dirimir as controversias decorrentes deste Termo de F 
näo possam ser resolvidas peta via administrativa, o foro Juizo da comarca de 
renUncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 
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15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partIcipes obrigam-se ao total e 
irrenunciãvel cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, 
foi Iavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vo assinadas pelos participes, para que 
produza seus juridicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Assis, 23 de abril de 2024. 

ADMINISTRA(;AO PUBLICA MUNICIPAL: 

JOSE 
APARECIDO 

FERNANDE&0iV5.t= 
0495901890 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal de Assis 

CPF no 004.959.018-90 

ORc3ANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL: 

- Presidente 
CPF no 849.855.348-20 

2) 	
a2mSso Nome: Gisel 	 ret  

CPF: 	fulatricula 13253 
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